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JAPERI, 29 DE JUNHO DE 2022 

ATA Nº 005/2022 – ATA DE REUNIÃO DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE JAPERI, REALIZADA EM 29 DE JUNHO DE 2022, ÀS 14H, NA 

SALA DE REUNIÕES DESTE INSTITUTO, SITUADO À ESTRADA SÃO 

PEDRO, 987, TEÓFILO CUNHA – JAPERI – RJ, reuniram-se ordinariamente os 

seguintes membros do COMITÊ: DIMAS FERREIRA VIDAL (Gestor de Finanças e 

Administração), ILKA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO NUNES, (Servidora 

ativa) e MÁRCIO CRISTIANO DE CARVALHO SANTOS (Servidor ativo). 

Dando-se início à reunião foram apresentados os seguintes assuntos: Aumento das 

Taxas de juros; Recredenciamento da Caixa Econômica Federal e do Banco do 

Brasil; Análise das operações realizadas na compra de títulos públicos federais; 

Relatório das Operações realizadas; Outros assuntos.  Ato contínuo, O GFA destacou 

que as taxas de juros negociados nos leilões do Tesouro Nacional estão subindo, o que 

tem representado ótimas oportunidades de garantir uma rentabilidade maior que a taxa 

atuarial estabelecida no Plano de Custeio Atuarial. Neste contexto, estão programadas a 

realização de novas operações de aquisição de títulos públicos através do Banco do 

Brasil, visto que nenhuma operação com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL foi 

possível ainda, em função de que ainda serão necessários alguns procedimentos 

burocráticos. Ao longo da semana, os integrantes do Comitê de Investimento, tiveram 

acesso aos documentos necessários para o recredenciamento do Banco do Brasil e da 

Caixa Econômica Federal como instituições parceiras nas operações de intermediação 

com a PREVI JAPERI com títulos públicos e também como administradoras e gestoras 

dos fundos de investimentos em que a PREVI é cotista. Todos os integrantes do Comitê 

de Investimentos concordaram que as duas maiores instituições financeiras públicas 

apresentam todos os requisitos necessários para o seu recredenciamento.  
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Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada esta reunião às 15:28 h. E para constar, 

DIMAS FERREIRA VIDAL lavrou esta ata, que após lida em voz alta irá assinada por 

todos os presentes. 

Japeri, 29 de junho de 2022. 

 

DIMAS FERREIRA VIDAL 
 

 
ILKA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO NUNES 

 
 

MÁRCIO CRISTIANO DE CARVALHO SANTOS 


